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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1214/2023 

 

 

   Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023. 

 

Processo nº 5016888-54.2023.4.02.5110, 

Ajuizado por  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas da 2ª Vara 

Federal de Nova Iguaçu, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à consulta cirurgia torácica 

PPI.    

 

I – RELATÓRIO 

1.   Segundo Guia de Refrência da Policlínica Municipal de Mesquita (Evento 1, 

PRONT7, Página 1), emitido em 18 de julho de 2023, pelo médico                                                                               

,                                                                                     o Autor, 77 anos, apresenta lesão sugestiva de 

neoplasia, sendo encaminhado ao Serviço de Cirurgia Torácica PPI. Foi informado o código de 

Classificação Internacional de Doenças (CID-10) J44 - Outras doenças pulmonares obstrutivas 

crônicas. 

2.   Em (Evento 1, EXMMED6, Página 1) foi acostado laudo de exame de tomografia 

do tórax, emitido em 01 de julho de 2023, solicitado pelo médico                                                                                     

,                                                                                           onde foi descrito: formação expansiva com 

densidade de partes moles (...) medindo cerca de 10,0 x 8,2 x 5,0 cm, acometendo o lobo inferior 

direito e se estendendo da região hilar à superfície pleural e determinando amputação do brônquio, 

podendo corresponder a lesão de origem neoplásica. 

 

II – ANÁLISE  

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 
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estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do subsistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 5892, de 19 de julho de 2019, pactua as referências da 

Rede de Alta Complexidade em Oncologia no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

10.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

11.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.    A Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) caracteriza-se por sinais e 

sintomas respiratórios associados à obstrução crônica das vias aéreas inferiores, geralmente em 

decorrência de exposição inalatória prolongada a material particulado ou gases irritantes. O substrato 

fisiopatológico da doença envolve bronquite crônica e enfisema pulmonar, os quais geralmente 

ocorrem de forma simultânea, com variáveis graus de comprometimento relativo num mesmo 

indivíduo. Os principais sinais e sintomas são tosse, dispneia, sibilância e expectoração crônica. A 

DPOC está associada a um quadro inflamatório sistêmico, com manifestações como perda de peso e 

redução da massa muscular nas fases mais avançadas. Quanto à gravidade, a DPOC é classificada 

em: estágio I – Leve; estágio II – Moderada; estágio III – Grave e estágio IV – Muito Grave. A 
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iniciativa global para DPOC (Global Initiative for Chronic Obstructive Lung Disease - GOLD) 

recomenda que a gravidade da doença seja classificada utilizando-se, além do grau de obstrução, o 

perfil de sintomas e a frequência das exacerbações, com vistas à avaliação não somente do impacto 

da doença na qualidade de vida, mas também do risco futuro1.  

2.  A massa pulmonar é uma opacidade radiológica cercada por parênquima pulmonar 

que dependendo do tamanho, aspecto e sinais associados (derrame pleural, atelectasia, 

linfadenopatia) apresenta maior ou menor probabilidade de malignidade. O nódulo pode sinalizar 

diversos achados, dentre eles focos ativos ou cicatriciais de doenças inflamatórias, como tuberculose 

e formas iniciais ou metastáticas de câncer2.   

 

DO PLEITO  

1. A consulta médica compreende a anamnese, o exame físico e a elaboração de 

hipóteses ou conclusões diagnósticas, solicitação de exames complementares, quando necessários, e 

prescrição terapêutica como ato médico completo e que pode ser concluído ou não em um único 

momento3.  

2.  A cirurgia torácica é a especialidade cirúrgica voltada para o diagnóstico e 

tratamento das doenças do coração, dos pulmões e do esôfago. Dois tipos principais de cirurgia 

torácica são chamados de pulmonares e cardiovasculares4. 

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de lesão pulmonar sugestiva de 

neoplasia e Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) (Evento 1, PRONT7, Página 1; 

Evento 1, EXMMED6, Página 1), solicitando o fornecimento de consulta cirurgia torácica PPI 

(Evento 1, INIC1, Página 14). 

2.  O nódulo pulmonar é definido como uma opacidade focal visível em radiografia ou 

TC de tórax, de limites bem definidos, esférico, circundado por tecido pulmonar normal e com até 3 

cm de diâmetro; quando maiores que 3 cm, recebem a denominação de massas. A investigação desse 

tipo de lesão é de extrema importância, pois é a manifestação mais frequente de câncer no pulmão, 

sendo um achado comum com o advento da TC de tórax5. O tamanho do nódulo pulmonar solitário 

é um fator importante para auxiliar na diferenciação de processos benignos e malignos. Como regra 

geral, nódulos maiores apresentam maior probabilidade de câncer 6. 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 609, 06 de junho de 2013 (Retificado em 15 de junho de 2013). Aprova o Protocolo Clínico 

e Diretrizes Terapêuticas – Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica. Disponível em: 

<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/sas/2013/ANEXO/anexo_prt0609_06_06_2013.pdf>. Acesso em: 31 ago. 2023. 
2MOSMANN, M. P. et al., Nódulo pulmonar solitário e 18F-FDG PET/CT. Parte 1: epidemiologia, avaliação morfológica e 

probabilidade de câncer. Radiol. Bras. 2016 Jan/Fev;49(1):35–42. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/rb/v49n1/pt_0100-3984-rb-

49-01-0035.pdf>. Acesso em: 31 ago. 2023.  
3 Conselho Federal de Medicina - CFM. Resolução CFM Nº 1958/2010. Disponível em: < 

https://sistemas.cfm.org.br/normas/visualizar/resolucoes/BR/2010/1958>. Acesso em: 31 ago. 2023. 
4 Biblioteca Virtual em Saúde – BVS. DeCS – Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de cirurgia torácica. Disponível em: 
<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=H02.403.810.803>. Acesso em: 31 ago. 2023. 
5 CARDOSO, L. V.; JUNIOR, A. S. S. Aplicação clínica da TC e biópsia transtorácica percutânea 

guiada por TC em pacientes com nódulos pulmonares indeterminados. J Bras Pneumol. 2014;40(4):380-388. Disponível em: < 
https://www.scielo.br/j/jbpneu/a/mkwj8gTY44QzPmMnZJPM5Gy/?lang=pt&format=pdf>. Acesso em: 31 ago. 2023. 
6 Scielo. MOSMANN, M. P. Et al. Nódulo pulmonar solitário e 18F-FDG PET/CT. Parte 1: epidemiologia, avaliação morfológica e 

probabilidade de câncer. Radiol Bras. 2016 jan/fev;49(1):35–42. Disponível em: < 
https://www.scielo.br/j/rb/a/Gk7RWXNpcyjkP7pNSfqk7Yb/?format=pdf&lang=pt>. Acesso em: 31 ago. 2023. 
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3.  Segundo o Protocolo Clínico e Diretrizes Terapêuticas do Câncer de Pulmão, o 

diagnóstico presuntivo de câncer de pulmão é feito na investigação de sintomas respiratórios 

(tosse, dispneia, dor torácica, hemoptise) e constitucionais (fadiga e emagrecimento), ou por achado 

radiológico atípico em exame realizado com outro propósito7.  

4.  Diante do exposto, informa-se que a consulta em cirurgia torácica PPI está 

indicada ao manejo da condição clínica do Autor - lesão pulmonar sugestiva de neoplasia e Doença 

Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC) (Evento 1, PRONT7, Página 1; Evento 1, EXMMED6, Página 

1). Além disso, estão cobertos pelo SUS, conforme a Tabela de Procedimentos, Medicamentos, 

Órteses/Próteses e Materiais Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual consta: 

consulta médica em atenção especializada, sob o seguinte código de procedimento: 03.01.01.007-2, 

considerando o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

5.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

6.  O Componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

7.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

8.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)8.  

9.  O acesso aos serviços habilitados para o caso em tela ocorre com a inserção da 

demanda junto ao sistema de regulação. Cumpre salientar que a Política Nacional de Regulação, está 

organizada em três dimensões integradas entre si: Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da 

Atenção à Saúde e Regulação do Acesso à Assistência, que devem ser desenvolvidas de forma 

dinâmica e integrada, com o objetivo de apoiar a organização do sistema de saúde brasileiro, otimizar 

os recursos disponíveis, qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos serviços de 

saúde9. 

                                                      
7 BRASIL. Ministério da Saúde. Portaria nº 957, de 26 de setembro de 2014, que aprova as Diretrizes Diagnósticas e Terapêuticas do 

Câncer de Pulmão. Disponível em: < https://www.gov.br/conitec/pt-br/midias/artigos_publicacoes/ddt_capulmao_26092014.pdf. Acesso 

em: 31 ago. 2023. 
8 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: 
<http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

31 ago. 2023. 
9 BRASIL. Ministério da Saúde. Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < 
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 31 ago. 2023. 
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10. Em consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação – SER (ANEXO II), 

foi localizado para o Autor solicitação de Consulta em Cirurgia Torácica, solicitado em 

18/07/2023, pela Secretaria Municipal de Saúde de Mesquita, com situação em fila, posição 853º. 

11. Assim, entende-se que, embora a via administrativa para o caso em tela esteja sendo 

utilizada. Não houve a resolução da demanda, até o presente momento. 

12. Considerando que em documento médico (Evento 1, PRONT7, Página 1) foi descrito 

que o Autor apresenta lesão sugestiva de neoplasia, que tal lesão mede cerca de 10,0 x 8,2 x 5,0 cm 

(Evento 1, EXMMED6, Página 1) e que nódulos maiores apresentam maior probabilidade de 

câncer6, salienta-se que a demora exacerbada na definição do diagnóstico do Autor pode 

comprometer negativamente o prognóstico do Autor. 

 

É o parecer. 

  À 2ª Vara Federal de Nova Iguaçu, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, para 

conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

VIRGINIA GOMES DA SILVA 

Enfermeira 

COREN/RJ 321.417 

ID. 4.455.176-2 

 

FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 

CRF-RJ 10.277 

ID. 436.475-02 

 

 RAMIRO MARCELINO RODRIGUES DA 

SILVA 

 Assistente de Coordenação 

 ID. 512.3948-5  

 MAT. 3151705-5  

 



 
Subsecretaria Jurídica 

Núcleo de Assessoria Técnica em Ações de Saúde 

 

6 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017.  


